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DECRETO LEGISLATIVO NI9  06/2024 

Súmula: Dispõe sobre as Prestações de Contas do Poder Executivo do 

Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, referente ao exercício 

financeiro do ano de 2022. 

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, em observância ao 

disposto no Art. 31 da Constituição Federal, combinado com o Art. 62, VIII da Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o Art. 231, § 32  e o Art. 266 do 

Regimento Interno, promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. Adota o Acórdão de Parecer Prévio n2  21 7/2024 — Primeira Câmara, 

referente ao Processo n2  215615/2023 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, onde julga pela REGULARIDADE das contas do Sr. Luiz Carlos Gil, 

referente ao Município de Ivaiporã, no exercício de 2022. 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Pedro Goedeit, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e quatro. 
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Edivaldo Aparecido Montanheri 	 Jaffer Guilherme Saganski Ferreira 
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